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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                                               PARECER
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR EXECUTIVO Nº 006/2022

[bookmark: _GoBack]Assunto: Altera os artigos 4º e 6º da Lei Complementar nº 189/2011, que disciplina a estrutura e funcionamento do Conselho Municipal de Educação.

COMPETÊNCIA CONFORME REGIMENTO INTERNO:

Art. 31- Compete à Comissão de Educação, Cultura, dentre outras atribuições, emitir parecer fundamentado nas matérias de sua área de atuação e observar os seguintes assuntos e objetivos principais:
 
Assegurar o efetivo cumprimento das normas constitucionais e infraconstitucionais; 
O incentivo e aprimoramento da cidadania, do senso crítico e da liberdade intelectual; 
A qualidade de ensino em todos os níveis; 
A preservação das tradições, do patrimônio cultural, histórico e paisagismo do Município; 
Receber denúncias, apurar a procedência e encaminhá-las às autoridades para providências. GRIFO NOSSO




FUNDAMENTAÇÃO:

A paridade entre os Conselhos é Princípio normativo assegurado por várias leis extravagantes, tais como:

Lei 8.142/90:

 Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:
(...)
§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos. GRIFO NOSSO




    LC nº 108/2001:

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis membros, será paritária entre representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. GRIFO NOSSO
Lei 8742/92
Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de:
I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade civil; GRIFO NOSSO


                                   
Deste modo, pela utilização de forma supletiva das normas citadas e seguindo as diretrizes e bases da educação            nacional por meio da Lei 9.394/96 e Lei 9.131/96.

O PLC – E nº 006/2022 se mostra dentro dos comandos mandamentais vigentes, com paridade na sua composição e em especial quanto ao artigo 4º, I e II.
S.m.j



CONCLUSÃO:


Por este motivo, voto pelo CONHECIMENTO E CABIMENTO da matéria em tramitação nesta Comissão, recomendando sua APROVAÇÃO e prosseguimento do feito.



Sala das Comissões, 06 de maio de 2022.


___________________________
Guto Garcia
Relator

VOTOS:


	Vereador
	Membros
	Voto do Parecer
	Assinatura

	Prof. Michel
	Presidente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	Iza Vicente
	Titular
	(      ) de acordo (      ) contrário
	

	Elias Jorge de Souza (Paulista)
	Suplente
	(      ) de acordo (      ) contrário
	



Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado   


[image: ]
image1.png




image2.png
. Palicio do Legislativo Natdlio Salvador Antunes "
APROVADO Rodovia Christino José da Silva Jinior, 5/n. Virgem Santa Cémara Municipal de Macae
DIscUssio Macaé-RJ. CEP: 37.948-010 Expediente

EM| Telefone/Fax (022) 2772-4681
—— E-mail: secretaria@cmmace.ri.qov.br





